COMISSAO DE FISCALIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC

REQUERIMENTO N° DE 2026
(Da Sra. Adriana Ventura)

Senhor Presidente,

Requer a realizacdo de Audiéncia Publica
para debater isonomia concorrencial,
repressado a ilicitos e equidade tributaria e
regulatéria no setor de combustiveis, com
foco na consisténcia da atuacdo estatal
guanto a fiscalizacgéo, sancgoes,
investigacbes e cobranca de créditos
tributarios.

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Camara dos Deputados,

a realizacao de Audiéncia Publica no ambito desta Comissao de Fiscalizacdo Financeira e

Controle — CFFC, para debater a consisténcia e a isonomia da atuacéo estatal no setor de

combustiveis, especialmente no que se refere a fiscalizacdo regulatéria, aplicacdo de

sancBes administrativas, investigaces de ilicitos, repressao a infragdes concorrenciais e

cobranca de créditos tributarios entre grandes agentes econdémicos.

A audiéncia destina-se a instruir e subsidiar o acompanhamento dos seguintes
Requerimentos de Informacéo (RICs) agrupados: RIC 8077/2025; RIC 8078/2025; RIC

8079/2025; RIC 8080/2025.
Convidados sugeridos
1. Regulacéo e politica energética

— Ministério de Minas e Energia — MME;

— Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis — ANP.

2. Justica e defesa da concorréncia

— Ministério da Justica e Seguranca Publica — MJSP;
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— Policia Federal — PF;
— Conselho Administrativo de Defesa Econdmica — CADE.
3. Fiscal/tributario e controle

— Ministério da Fazenda (Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e areas

responsaveis por cobranca de créditos tributarios);
— Controladoria-Geral da Unido — CGU;
— Tribunal de Contas da Unido — TCU (caso haja auditorias setoriais pertinentes).
4. Mercado e consumidores
— Associacdes representativas de distribuidoras e refinarias;
— Entidades de defesa do consumidor;
— Especialistas em direito concorrencial e regulacdo econémica.
JUSTIFICACAO

Nos termos dos arts. 70 e 71 da Constituicdo Federal, incumbe ao Congresso
Nacional exercer o controle externo da Administracdo Publica federal, com o auxilio do
Tribunal de Contas da Unido, abrangendo a fiscalizacdo contabil, financeira, orcamentaria,
operacional e patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade e eficiéncia.
Soma-se a isso a exigéncia de observancia dos principios da Administracdo Publica (art.
37 da CF), com destaque para a impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia,
especialmente quando a atuacdo estatal produz efeitos concorrenciais e arrecadatorios

relevantes.

O setor de combustiveis é estratégico para a economia e para o cotidiano da
populacdo, com impacto direto sobre custos de transporte, cadeia logistica, precos ao
consumidor e, por consequéncia, inflacédo e atividade produtiva. Por sua relevancia, o setor
€ intensamente regulado e fiscalizado, e também concentra riscos associados a ilicitos
econdmicos, sonegacdo, fraudes e praticas anticoncorrenciais, que podem distorcer

precos, reduzir arrecadacao e gerar assimetrias indevidas entre agentes econémicos.

Nesse contexto, a consisténcia e a isonomia da atuacdo estatal — regulatoria,
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fiscalizatéria, investigativa e tributaria — sdo essenciais para preservar um ambiente
concorrencial equilibrado, proteger o consumidor e assegurar seguranca juridica. Critérios
de fiscalizacdo e sancédo, padroes de investigacdo e cooperacdo institucional, politicas de
cobranca de créditos tributarios e regras de destinacdo de bens apreendidos precisam ser
transparentes, rastreaveis e aplicados de forma uniforme, de modo a evitar seletividade,
capturas regulatérias, incentivos perversos e desigualdade de tratamento entre grandes

agentes do mercado.

Adicionalmente, a integridade institucional dos 6rgaos envolvidos é requisito para a
credibilidade do Estado regulador e fiscalizador. Rotinas de prevencdo de conflitos de
interesse, segregacdo de funcgdes, trilhas de auditoria, governanca deciséria e controle
interno robusto sdo medidas indispensaveis para mitigar riscos de parcialidade, assimetrias

decisodrias e ineficiéncia na repressao a ilicitos e na recuperacao de receitas.

Assim, a Audiéncia Publica se justifica para reunir informacbes técnicas e
institucionais, identificar padrées de atuacdo e pontos de fragilidade, avaliar a aderéncia
dos procedimentos a parametros de transparéncia, isonomia e eficiéncia, e subsidiar
encaminhamentos de aprimoramento regulatério, fiscalizatorio e de integridade, no ambito

das competéncias fiscalizatorias desta Comissao.

Sala da Comissao, de de 2026.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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